
Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

 

 

REQUERIMENTO Nº 315/2022 
 

 
Senhores Vereadores, 

 

 

Requeiro à Mesa, observadas as exigências regimentais de praxe, após 

ouvido o douto Plenário para que seja oficiado ao Senhor Prefeito Municipal, solicitando de 

Sua Excelência, através da Secretaria e departamento competente informações o 

monitoramento da Estrada Judite dos Santos. 

 

1. Quais medidas estão sendo tomadas para o monitoramento da Segurança na Estrada Judite 

dos Santos?  

2. Há previsão ou possibilidade para que haja câmeras de monitoramento no referido local?  

3. Caso positiva a resposta acima, qual o prazo?  

 
JUSTIFICATIVA 

 

Há tempos que os munícipes de Jaguariúna vem pleiteando sobre a 

segurança da cidade, procurando este gabinete para reivindicar melhorias no município. 

Neste sentido, o presente requerimento vem pautado no pedido de um morador que constatou 

este gabinete solicitando e representando outros moradores, que fosse colocado câmeras de 

monitoramento na extensão da Estrada Judite dos Santos. 

É sempre importante lembrar que o governo deve cuidar de áreas básicas, 

vejamos:  

 

● Igualdade de oportunidade, por meio da promoção do acesso à 

educação e saúde para todos; 

● Garantia dos direitos individuais e coletivos, por meio da justiça e 

segurança; 

● Infraestrutura básica para a promoção do desenvolvimento econômico 

e social sustentável, promovendo diretrizes básicas para o livre mercado nos serviços de 

transporte, energia, saneamento básico, comércio entre outros. 

 

Ainda, ao procurar este gabinete, o munícipe informou que este é um pedido 

de toda a vizinhança, uma vez que o local indicado tem ficado cada vez mais perigoso.  

É dever do vereador fiscalizar todos os atos da Administração Pública do 

Município e dar voz aos anseios da população. 

Justifico, desta forma, o presente requerimento. 

Câmara de Vereadores do Município de Jaguariúna, 25 de novembro de 

2022. 

 

a. VEREADOR ERIVELTON MARCOS PROÊNCIO 

Cópia conforme o original apresentado nesta Edilidade, em Sessão 

Ordinária realizada em 29 de novembro de 2022. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 30 de novembro de 2022. 

 

 

VEREADOR AFONSO LOPES DA SILVA 

Presidente 


